
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 047/2025

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 035/2025
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caiçara do Norte/RN
 
CONTRATADA: DIOGO RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, CNPJ: 59.059.305/0001-11, com endereço na
Rua Coronel Joaquim Manoel, 0713, Petrópolis, Natal/RN - CEP:
59.012-330.
 
OBJETO:  SERVIÇOS TÉCNICOS, ESPECIALIZADOS E
INTELECTUAIS, DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA
EM FAVOR DO MUNICÍPIO, COM AVALIAÇÃO,
DIRECIONAMENTO E MONITORAMENTO DA ATUAÇÃO DO
GESTOR, BEM COMO COM A IMPLEMENTAÇÃO DE
CONTROLES INTERNOS FUNDAMENTADOS NA GESTÃO DE
RISCO, PRIVILEGIANDO AÇÕES ESTRATÉGICAS DE
PREVENÇÃO E CORREÇÃO PRÉVIA DE ATOS
ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS, VINCULADOS
PRINCIPALMENTE AO DIREITO PÚBLICO, ADMINISTRATIVO
E MUNICIPAL, EM COMPLEMENTAÇÃO TÉCNICA E SOB A
SUPERVISÃO E DIRECIONAMENTO DA PROCURADORIA DO
MUNICÍPIO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E LEI Nº
14.039/2020 (LEI QUE ALTEROU O ESTATUTO DA OAB).
 
VALOR ESTIMADO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
 
Os recursos para pagamento referente ao fornecimento de que trata
termo, são oriundos das fontes de recursos constante no Orçamento
Geral do Município, Lei nº 260/2024, observadas as prioridades
fixadas para o exercício, no Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros
serviços de terceiro pessoa Jurídica.
 
ASSINATURAS em 26/06/2025 com validade até 31/12/2025.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE/RN
Alcélio Fernandes Barbosa
Pela Contratante
 
DIOGO RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CNPJ: 59.059.305/0001-11
Pela Contratada
 
Caiçara do Norte/RN, 26 de junho de 2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito Municipal de Caiçara do Norte
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